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Impacto do TEA | Saúde SuplementarImpacto do TEA | Saúde Suplementar

50.656.907
Beneficiários

50.656.907
Beneficiários

11.880.603
(0 - 18 anos)

11.880.603
(0 - 18 anos)

118.800
(casos TEA até 

18 anos*)

330.016**

118.800
(casos TEA até 

18 anos*)

330.016**

* 1:100 – 1% (OMS)
     ** 1:36 – (CDC)

* 1:100 – 1% (OMS)
     ** 1:36 – (CDC)

R$ 28.300
Custo médio/ano

R$ 28.300
Custo médio/ano

* R$ 3.36 Bi | ano
** R$ 9.33 Bi | ano

* R$ 3.36 Bi | ano
** R$ 9.33 Bi | ano

Fonte: NAB 83 Data base: Maio/2023 Publicado em: Junho/2023

CATEGORIA PORTE CUSTO ANUAL

Seguradora Grande (> 2Mi vidas) R$ 360 Milhões – 2022  

Medicina de Grupo Grande (> 2 Mi vidas) R$ 348 Milhões – 2022

Seguradora Premium Grande (> 110 K vidas) R$ 102 Milhões – 2022

Cooperativa Grande (> 1 Mi vidas) R$ 300 Milhões – 2022

Seguradora Grande (> 600 K vidas) R$ 170 Milhões – 2022



DSM – 5ª. Ed.
Abole o termo 

Transtorno 
Global do 

Desenvolvimento 
E

Transfere Sd. Rett 
para outro capítulo, 

Engloba sob o 
termo TEA:

-    Autismo
-    Sd. Asperger
- Transtorno 

Desintegrativo da 
Infância e, 

- Transtorno global do 
desenvolvimento 
sem outras 
especificações
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-    Autismo
-    Sd. Asperger
- Transtorno 

Desintegrativo da 
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- Transtorno global do 
desenvolvimento 
sem outras 
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2013

Normativo Vigência O que diz:

RN 469 de 
09/07/2021

Vigência imediata
Cobertura obrigatória em número ilimitado de sessões para pacientes com transtornos específicos do 

desenvolvimento da fala e da linguagem e Transtornos Globais do Desenvolvimento.

RN 539 de 
23/06/2022 

Vigência em 01 

semana após a 
publicação 

Para a cobertura dos procedimentos que envolvam o tratamento/manejo dos beneficiários portadores de 

Transtornos Globais do Desenvolvimento, incluindo o transtorno do espectro autista, a operadora deverá 

oferecer atendimento por prestador apto a executar o método ou técnica indicados pelo médico assistente para 

tratar a doença ou agravo do paciente.

PT no. 25 de 
19/08/2022 

Vigência imediata

Nas situações em que o diagnóstico NÃO É Transtorno Global do Desenvolvimento, a operadora está obrigada a 

ofertar profissional apto ao atendimento, não sendo obrigada a ter especialista em técnica específica, mas se 

tiver, pode ofertar o atendimento nessa técnica.

PT no. 39 de 

19/08/2022
Vigência imediata

Dessa forma, de acordo com o novo §4º do art. 6º da RN n.º 465/2021, passou a ser obrigatória a cobertura para 

qualquer método ou técnica indicado pelo médico assistente, para o tratamento de paciente diagnosticado com 

transtornos enquadrados na CID F84. Portanto, cabe ao médico assistente a prerrogativa de escolher o método 

ou técnica para o tratamento dos beneficiários diagnosticados com Transtornos Globais do Desenvolvimento. 

Não havendo indicação pelo médico assistente, quanto à técnica/método a ser empregado, caberá ao terapeuta 

esta definição, conforme sua preferência, aprendizagem, segurança e habilidade profissional.

O impacto regulatório da não atualização dos 

normativos regulatórios para o DSM 5ª. Edição - 2013

Não houve análise de impacto regulatório nem de conformação de rede instaladaNão houve análise de impacto regulatório nem de conformação de rede instalada



O impacto regulatório da não atualização 

dos normativos regulatórios para a CID 11

Na CID 11 (última versão deste manual 2022) os diagnósticos de 

autismo passam a fazer parte dos

Transtornos do Espectro do Autismo (6A02), 

que podem ser identificados das seguintes formas:

• Nível 1 de suporte – Leve: pouco apoio
- 6A02.0: TEA sem Deficiência Intelectual (DI) e com leve ou nenhum prejuízo de linguagem 

funcional

- 6A02.1: TEA com DI e com leve ou nenhum prejuízo de linguagem funcional

• Nível 2 de suporte – Moderado: apoio substancial
- 6A02.4: TEA sem DI e com ausência de linguagem funcional

- 6A02.5: TEA com DI e com ausência de linguagem funcional

• Nível 3 suporte – Severo: apoio muito substancial
- 6A02.4: TEA sem DI e com ausência de linguagem funcional

- 6A02.5: TEA com DI e com ausência de linguagem funcional

Na CID 11 (última versão deste manual 2022) os diagnósticos de 
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• Nível 1 de suporte – Leve: pouco apoio
- 6A02.0: TEA sem Deficiência Intelectual (DI) e com leve ou nenhum prejuízo de linguagem 
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• Nível 2 de suporte – Moderado: apoio substancial
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• Nível 3 suporte – Severo: apoio muito substancial
- 6A02.4: TEA sem DI e com ausência de linguagem funcional

- 6A02.5: TEA com DI e com ausência de linguagem funcional
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Custo TEA X Custo Assistencial anual
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Principais Impactos

77 horas semanais !!

✓ Ausência de clareza, com multiplicidade de solicitações médicas e de 

equipes multidisciplinares, quanto à frequência e intensidade nas 

intervenções que usam ABA nas modalidades abaixo:

 - Modalidade Focada

 - Modalidade Abrangente

✓ Terapias cobertas que não se encaixam nas PRÁTICAS BASEADAS EM 

EVIDÊNCIAS atuais.

✓ Ausência de normativos, com alcance nacional, validado pelos 

Conselhos específicos que estabeleçam as certificações mínimas para 

a prática clínica das equipes multiprofissionais.

✓ Precarização dos profissionais assistentes com cursos em modalidade 

EAD sem atendimento de pacientes sob supervisão.

✓ Grande susceptibilidade à fraudes, pois o pagamento depende 

apenas de uma LISTA DE PRESENÇA, majoritariamente.

✓ Não utilização de NAT-JUS por parte dos magistrados de 1ª. Instância 

em decisões.

✓ Ausência de clareza, com multiplicidade de solicitações médicas e de 

equipes multidisciplinares, quanto à frequência e intensidade nas 

intervenções que usam ABA nas modalidades abaixo:

 - Modalidade Focada

 - Modalidade Abrangente

✓ Terapias cobertas que não se encaixam nas PRÁTICAS BASEADAS EM 

EVIDÊNCIAS atuais.

✓ Ausência de normativos, com alcance nacional, validado pelos 

Conselhos específicos que estabeleçam as certificações mínimas para 

a prática clínica das equipes multiprofissionais.

✓ Precarização dos profissionais assistentes com cursos em modalidade 

EAD sem atendimento de pacientes sob supervisão.

✓ Grande susceptibilidade à fraudes, pois o pagamento depende 

apenas de uma LISTA DE PRESENÇA, majoritariamente.

✓ Não utilização de NAT-JUS por parte dos magistrados de 1ª. Instância 

em decisões.



Fraudes e Judicialização predatória

50 horas semanais.

✓ Assistente Terapêutico (AT) em sala de aula e em casa, cobrado como se 

no prestador estivesse;

✓ Reembolso sem desembolso;

✓ Toda forma de coação das famílias para que assinem lista de presença, 

mesmo em período de férias e fora do horário comercial, do contrário, 

perderá a vaga!

✓ Assistente Terapêutico (AT) em sala de aula e em casa, cobrado como se 

no prestador estivesse;

✓ Reembolso sem desembolso;

✓ Toda forma de coação das famílias para que assinem lista de presença, 

mesmo em período de férias e fora do horário comercial, do contrário, 

perderá a vaga!

Como assim?

AEE ≠ AT



Práticas Baseadas em Evidências (PBE)

NATIONAL AUTISM CENTER’S -  

NATIONAL STANDARDS PROJECT (NSP)
National Autism Center (2009). Findings and Conclusions: National Standards Project, phase 1

National Autism Center (2015). Findings and Conclusions: National Standards Project, phase 2

✓ Intervenções estabelecidas: resultados benéficos e reconhecidamente eficazes.

✓ Intervenções emergentes: alguma evidência de eficácia mas não o suficiente para 

serem reconhecidos como estabelecidas.

✓ Intervenções não estabelecidas: não existem evidências claras de eficácia. 

NATIONAL AUTISM CENTER’S -  

NATIONAL STANDARDS PROJECT (NSP)
National Autism Center (2009). Findings and Conclusions: National Standards Project, phase 1

National Autism Center (2015). Findings and Conclusions: National Standards Project, phase 2

✓ Intervenções estabelecidas: resultados benéficos e reconhecidamente eficazes.

✓ Intervenções emergentes: alguma evidência de eficácia mas não o suficiente para 

serem reconhecidos como estabelecidas.

✓ Intervenções não estabelecidas: não existem evidências claras de eficácia. 

OBS: Não se pode descartar que esses tratamentos possam ser ineficazes ou 

até danosos!

THE NATIONAL CLEARINGHOUSE ON AUTISM 

EVIDENCE AND PRACTICE (NCAEP)

THE NATIONAL CLEARINGHOUSE ON AUTISM 

EVIDENCE AND PRACTICE (NCAEP)



Mapa de Ações

Incluir o tema TEA em GT de 
Discussão com agendas e escopo 
pré definidos. Não podemos ficar 

somente nesta Audiência 
Pública.

Incluir o tema TEA em GT de 
Discussão com agendas e escopo 
pré definidos. Não podemos ficar 

somente nesta Audiência 
Pública.

Incluir no item Sessão Temática 
do Mapa Assistencial da Saúde 
Suplementar, as Terapias para 
TEA, assim como feito com a 

COVID-19

Incluir no item Sessão Temática 
do Mapa Assistencial da Saúde 
Suplementar, as Terapias para 
TEA, assim como feito com a 

COVID-19

Definição clara de  
responsabilidades:

- Família

- Estado

- Escola 

- Operadoras de Planos de Saúde

Definição clara de  
responsabilidades:

- Família

- Estado

- Escola 

- Operadoras de Planos de Saúde

Adoção do DSM 5ª. Edição para 
efeito de normativos técnicos e 

regulatórios.

Junto do MS acelerar a 
implantação da CID 11.

Adoção do DSM 5ª. Edição para 
efeito de normativos técnicos e 

regulatórios.

Junto do MS acelerar a 
implantação da CID 11.

Ampliação do prazo de liberação 
das terapias, dos atuais 10 dias 
úteis para 14 dias úteis, para 

credenciamento com qualidade e 
segurança.

Revisão dos Normativos que 
citam “qualquer técnica ou 

método” para que somente as 
Práticas Baseadas em 

Evidências possam ser aplicadas.

Revisão dos Normativos que 
citam “qualquer técnica ou 

método” para que somente as 
Práticas Baseadas em 

Evidências possam ser aplicadas.

Convocar AMB, Conselhos 
Federais de Psicologia, 

Fonoaudiologia e Fisioterapia 
para estabelecer referencial                

(frequência e intensidade) nas 
modalidades focada e 
abrangente da ABA.

Convocar CNJ para estabelecer 
Boas Práticas no Judiciário em 
relação ao TEA, de acordo com 

Enunciado 105 do Fonajus 2023.

Convocar CNJ para estabelecer 
Boas Práticas no Judiciário em 
relação ao TEA, de acordo com 

Enunciado 105 do Fonajus 2023.

Incluir o TEA em programas da 
PromoPrev para buscar 

equalização de:

- Acesso,

- Qualidade da Assistência,

- Experiência do Beneficiário.

Incluir o TEA em programas da 
PromoPrev para buscar 

equalização de:

- Acesso,

- Qualidade da Assistência,

- Experiência do Beneficiário.

Estimular produção de 

estudos nacionais  
baseados em 

Evidências de Mundo 
Real (RWE) 

informando desfechos.

(ICHOM)

International Consortium for Health Outcomes

Curto PrazoCurto Prazo Médio PrazoMédio Prazo Com brevidadeCom brevidade

https://www.linkedin.com/company/international-consortium-for-health-outcomes-measurement-ichom-


Nossos objetivos,  

neste grupo, devem 

caminhar encur tando 

esta distância !

Nossos objetivos,  

neste grupo, devem 

caminhar encur tando 

esta distância !

11/10/2023



Dr. Eduardo Ernesto Chinaglia

Diretor Presidente

Dr. Ajax Rabelo Machado

Diretor de Gestão Operacional

Rogério Muracca

Superintendente Executivo

Dr. Mauro Couri

Superintendente Operacional
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